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ATA nº 12/2007 

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, com início às nove horas, na 

Secretaria dos Conselhos Superiores, realizou-se sessão ordinária do Conselho Coordenador 

do Ensino, da Pesquisa e da Extensão — COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, 

convocada e presidida pelo Vice-Reitor, Professor Telmo Pagana Xavier, com a presença 

dos seguintes Conselheiros: Professora Eliana Póvoas Pereira Estrela Brito, Pró-Reitora 

de Graduação; Professor Francisco Del Pino, no exercício da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação; Professor Vitor Hugo Borba Manzke, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; 

Professor Ricardo Lemos Sainz, representante do Conselho Universitário junto ao 

COCEPE; Professora Mariângela Afonso, suplente da representante da Área de Ciências 

da Saúde e Biológicas; Professor Lauer Alves Nunes dos Santos, representante da Área de 

Letras e Artes; Professor Mauro Del Pino, representante da Área de Ciências Humanas e 

Acadêmico João Francisco Cardoso Collares, representante discente. Não compareceram 

os seguintes conselheiros: Professor Carlos Eduardo Wayne Nogueira, representante da 

Área de Ciências Agrárias, por estar em férias; Professora Gertrudes Dandolini, 

representante da Área de Ciências Exatas e Tecnologia; e Acadêmico Júlio César Araújo 

das Neves, representante discente. Constatada a existência de quorum legal, o senhor 

presidente iniciou a reunião passando ao Item 01: APROVAÇÃO DAS ATAS 07 e 

09/2007: O senhor presidente solicitou retirar a ata nº 07 de pauta para ser analisada pela 

conselheira Eliana Póvoas e ser aprovada na próxima reunião. Aprovada a solicitação. A ata 

nº 09 foi aprovada. A partir desse momento, o senhor presidente passou ao Item 02: 

PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO - CG: Processo n.º 

23110.003872/2007-62 do Departamento História e Antropologia do ICH - Proposta de 

Projeto de Ensino: “Pesquisa e Patrimônio: o que a experiência empírica revela”, Parecer 

favorável aprovado pelo COCEPE. Processo n.º 23110.004322/2007-61 do GR - Proposta 

de Regimento do Centro de Educação a Distância. Aprovada a redação final, conforme 

sugestão da Procuradoria Jurídica. Processo n.º 231 10.007593/2006-97 da UNIPAMPA de 

Santana do Livramento - Projeto Pedagógico: “Curso de Administração” — Unipampa/ 

Livramento. Aprovado o parecer do Departamento Técnico a seguir: “Entendemos que as 

discussões advindas da construção deste Projeto legitimou a proposta pedagógica deste 

curso”. Processo n.º 23110.007729/2006-69 apensado ao 6553/2006-51 da UNIPAMPA 

de Jaguarão - Projeto Pedagógico: “Curso de Pedagogia” — Unipampa/ Jaguarão. Aprovado 

sem ressalvas. Processo n.º 23110.006368/2007-14 da Pró-Reitoria de Graduação - 

Solicitação de avaliação da proposta de Calendário Acadêmico 2007-2 — Campi 

UNIPAMPA. Havia sido pedido vistas ao processo e estaria sendo analisado o “ad 

referendum” do senhor presidente. O conselheiro Mauro Del Pino referiu-se à forma tardia 

como havia sido apresentado o início do segundo semestre. O conselheiro Ricardo Sainz, 

como membro da Comissão de Implantação explicou os motivos para a sugestão de datas de 

início do calendário (questões técnicas). Anúncio de liberação de vinte vagas docentes para 

a UNIPAMPA sob a responsabilidade da UFPel. A conselheira Eliana Povoas comentou à 

problemática de Jaguarão e relatou a sugestão da Professora Maria Beatriz para transformar 

o recesso em férias. O conselheiro Ricardo Sainz disse que acreditava que deveria ser feito o 

recesso. Homologado o parecer “ad referendum” para o calendário da UNIPAMPA. 

Processo n.º 23110.002913/2007-01 de Aécio Mattana de Almeida apresentando recurso 

de situação do acadêmico do terceiro ano do CAVG. O relator expôs o conteúdo do 

processo. Argumentou a defesa a favor do requerente. Leu o parecer da CG: “Considerando 

não ser razoável que o aluno não tenha uma nova oportunidade e que em dois de junho de 

dois mil e três o CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO expediu o seguinte parecer: 
/ 
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48. “Nas Instituições que adotam regime seriado, considera-se regular a possibilidade de 

49. Programas de Estudos com vistas à recuperação de conteúdos, sob a forma de Progressão 

50. Parcial ou dependência, SEM QUE SE EXUA OBRIGATORIEDADE DE FREQUENCIA 

St. (já cumprida quando da reprovação por conteúdo). A CG entende que o aluno não precisa 

s2. mais frequentar as aulas, pois já cumpriu o requisito formal dos setenta € cinço por cento de 

$3, — presença na disciplina. Sendo assim, o aluno teria apenas de recuperar as provas. Isto posto e 

sa, entendido, devemos ir além. Ainda no primeiro semestre deste ano de dois mil e seté, um 

55. aluno formando da Faculdade de Direito desta Universidade, baseado e amparado por 

56. Norma Federal que O permitiu “pedir banca” especial para avaliá-lo antecipadamente por 

57. “excepcional aproveitamento de estudos”, teve a formatura antecipada em quase um ano, de 

58. modo a assumir o cargo de Analista Judiciário, na Justiça do trabalho do TRT/4º Região. 

so. Então, se para um aluno foi dado inclusive a dispensa às aulas e uma avaliação antecipada, 

60. não há como se negar ao aluno Aécio Mattana de Almeida o direito à nova oportunidade, 

61. mesmo que antecipadamente. Sendo assim, a CG reconhece que o aluno está reprovado, mas 

62. que tal reprovação ocorreu apenas no conteúdo nota, e não na frequência. No mais, seguem 

63. em anexo alguns documentos que comprovam à aplicação do parecer CNE/CEB, entre 

64. tantos outros, pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul, pelo conselho Estadual de 

65. Educação de Mato Grosso e pelo Conselho de Educação do Estado do Ceará. O parecer da 

66. CG, portanto, é de que o aluno está reprovado apenas por nota, podendo ou não antecipar as 

67. | avaliações, conforme o seu interesse. Apenas recomendamos que seja outro o professor, de 

68. | modo a evitar futuros constrangimentos para ambos: aluno e professor. E que à UFPel, 

69. através do COCEPE, reconheça é adote o disposto no parecer CNE/CEB 24/2003, 

70. — dispensando de nova freqiiência alunos que já tenham cumprido os setenta € cinco por cento 

dE de presença na reprovação por nota, comprometendo-se a CG de regulamentar a 

72. dependência baseada em tal deliberação”. Houve amplo debate em torno do assunto. O 

73. — processo foi retirado de pauta para análise do sistema de avaliação. Processo n.º 

44. 23110.006590/2007-17 do Colegiado da FAEM - Rafael Brum Kabke solicita antecipação 

75. de estágio — Agronomia, Parecer favorável da comissão aprovado pelo COCEPE. Processo 

76. nº 23110.006605/2007-47 de Rodrigo Nogueira Correa, solicitando esclarecimento 

77. formal sobre matrícula no Trabalho Final de Graduação. O requerente, na realidade 

78. solicitava matrícula no trabalho final de graduação, sem ter concluído todas as disciplinas 

79. que são pré-requisitos para base do trabalho. O COCEPE foi desfavorável à solicitação. 

80, Processo n.º 23110.004889/2007-37 de Simone Gomes de Freitas solicitando quebra de 

81. — pré-requisito em Farmacologia/Patologia Geral - Nutrição. Parecer favorável da comissão 

82. aprovado pelo COCEPE. Processo n.º 23110.004533/2007-01 do Departamento de 

83. Morfologia do EB - Projeto de Ensino: Formação de recursos humanos nas áreas de Manejo, 

84. Clínica, Cirurgia e demais ações relacionadas ao atendimento de fauna silvestre no Núcleo 

gs. de Fauna Silvestre (NURFS) e Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) IB 

86. (UFPel). A relatora explicou que este projeto se caracteriza como projeto de extensão. 

87. Inclusive já existe um projeto registrado na PREC. O conselheiro Vitor Manzke solicitou 

88. constar em ata que estranhava a apresentação de um projeto provavelmente semelhante ao já 

89. existente. O processo será encaminhado à PREC e apensado ao já existente e trazido 

90. novamente ao COCEPE para análise. Os processos à seguir, todos com parecer favorável da 

91. comissão, foram aprovados pelo COCEPE. Processo n.º 23110.006343/2007-11 de Julie 

92. Charline Siqueira de Oliveira solicitando quebra de pré-requisito para a disciplina de 

93. Estágio Supervisionado em Turismo Il. Processo n.º 23110.004151/2007-70 da FAUrb - 

94. Transferência de lotação das disciplinas de Técnica de Representação Gráfica 1, Il e HI do ê 

95. DAV - ILA, para o Departamento de Arquitetura e Urbanismo — FAUrb. Processo n.º j 

96. 23110.006767/2004-32 da FV - Proposta de Projeto de Ensino: Manual de Estudos de
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97. Patologia Especial Veterinária. Processo n.º 23110.001493/2007-38 do CAVG - Plano de 

98. Curso - Modelagem € Confecção — CAVG. Processo n.º 23110.006748/2007-59 de 

99. Alexandre Pereira da Rosa solicitando estágio no Uruguai. Processo nº 

100. 23110.006851/2007-07 do Colegiado da FO - Solicitação de inclusão da 45* Semana 

101. Acadêmica de Odontologia no calendário da graduação. Item 03: PROCESSOS 

102. RELATADOS PELA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO - CPPG: Os dois processos, 

103. com parecer favorável da comissão, foram aprovados pelo COCEPE. Processo nº 

104,  23110.001284/2007-94 de Norman Neumaier requerendo revalidação do Titulo de Pós- 

105. Graduação — Área: Agronomia. Processo n.º 23110.001083/2007-97 de Manoel Carlos 

106. Bassoi requerendo revalidação de Título de Pós-Graduação Área: Agronomia. Item 04: 

107. PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL 

108. DOCENTE - CPPD: Processo n.º 23110.004518/2007-55 de Ricardo Alberto C.Stercken, 

109. do Departamento de Zootecnia da FAEM, solicitando Progressão Funcional para 

110. Professor Associado. O relator explicou que este professor está afastado e cedido para outro 

ill. órgão, por este motivo não cumpriu pontuação para progressão funcional. O senhor 

112. presidente solicitou que a lei fosse anexada ao processo e após, fosse solicitado 

113. esclarecimento à Procuradoria Jurídica é fazer nova análise do assunto. O processo foi 

14, retirado de pauta e retornou à CPPD para nova análise. Processo n.º 23110.006889/2007-71 

115. de Denise Bussoletti, do Departamento de Fundamentos da Educação da FaE, 

116. solicitando progressão funcional por interstício para a classe de Adjunto É Parecer 

7. favorável da comissão, aprovado pelo COCEPE. Item 05: PROCESSOS APROVADOS 

118. “AD REFERENDUM” DO COCEPE PARA SEREM HOMOLOGADOS: Todos os 

119. processos foram homologados pelo COCEPE. Processo n.º 23080.028527/2007-36 de 

120. Francisco Gelinski Neto da UFSC, solicitando incentivo salarial pela obtenção do título 

121. de Doutor. Processo n.º 23110.006479/2007-21 de Manoel de Souza Maia, do 

122. Departamento de Fitotecnia da FAEM, solicitando progressão funcional para a classe de 

123. Professor Associado — Aprovação da banca de avaliação. Processo n.º 23110.006142/2007- 

124. 13 de Maria Thereza Rosa Ribeiro, do Departamento de Sociologia e Política do ISP, 

125. solicitando progressão funcional para a classe de Professor Associado — Aprovação da banca 

126. de avaliação. Processo n.º 23110.006526/2007-36 de Mário Carlos Araújo Meirelles, do 

127. Departamento de Veterinária Preventiva da Fv, solicitando progressão funcional para a 

128. classe de Professor Associado — Aprovação da banca de avaliação. Processo n.º 

129. 23110.005452/2007-11 de Rosilaine André Isoldi, do Departamento de Arquitetura e 

130. Urbanismo da FAUrb, solicitando progressão funcional, por interstício, para a classe de 

31, Professor Adjunto - Nível I e incentivo salarial por titulação. Processo n.º 

132. 23110.006052/2007-22 de Clarice Franco de Souza, do Departamento de Música e Artes 

133. Cênicas do IAD, solicitando progressão funcional, por interstício, para à classe de 

134. Professor Auxiliar - Nível TI, Processo n.º 23110.005889/2007-54 de Maria Helena K. 

135. —Oehishiaeger, do Departamento de Ginástica e Saúde da ESEF, solicitando progressão 

136. funcional, por interstício, para a classe de Professor Adjunto - Nível IL. Processo n.º 

137. 23110.005470/2007-01 de Beatriz Helena G. Rocha, do Departamento de Zoologia e 

138. Genética do IB, solicitando progressão funcional, por interstício, para a classe de 

139. Professor Adjunto — Nível HI. Processo n.º 23110.006304/2007-13 de Isabel Porto 

140. Nogueira, do Departamento de Artes e Comunicação do IAD, solicitando progressão 

141. funcional, por interstício, para a classe de Professor Adjunto- Nível IV. Processo n.º 

142. 23110.006309/2007-46 de Renato Rodrigues Al-Alan, do Departamento de Cirurgia / 

143. Geral da FM, solicitando progressão funcional, por interstício, para a classe de 

144. Professor Assistente -Nível IL Processo n.º 23110.006311/2007-15 de Rosane da Silva 

145. Rodrigues, do Departamento de Ciência dos Alimentos da FCTA, solicitando progressão X 

Q
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funcional, por interstício, para à classe de Professor Adjunto - Nível IIL. Processo n.º 

23110.006305/2007-68 de Sônia Maria K. Meincke, do Departamento de Enfermagem 

da FEO, — Solicitando progressão funcional, por interstício, para a classe de Professor 

Assistente - Nível IL. Processo n.º 23110.006303/2007-11 de Sônia Maria K. Meincke, do 

Departamento de Enfermagem da FEO, solicitando progressão funcional, por interstício, 

para a classe de Professor Assistente — Nível IV, Processo n.º 23110.005977/2007-56 de 

Marta Gonçalves Amaral, do Departamento de Morfologia do IB, solicitando 

progressão funcional, por interstício, para a classe de Professor Adjunto - Nível IL 

Processo n.º 23110.006308/2007-00 de Adriano Enivaldo de Oliveira, do Primeiro 

Departamento da FD, solicitando progressão funcional, por interstício, para a classe de 

Professor Assistente — Nível II. Processo n.º 23110.006159/2007-71 de José Antônio 

Peters, do Departamento de Botânica do IB, solicitando progressão funcional, por 

interstício, para a classe de Professor Adjunto — Nível IH. Processo n.º 

23110.006140/2007-24 de Jorge Adolfo Silva, do Departamento de Ciência e Tecnologia 

da FAEM, solicitando progressão funcional, por interstício, para a classe de Professor 

Adjunto — Nível HI. Processo n.º 23110.005587/2007-86 de Élen Nunes Garcia, do 

Departamento de Botânica do IB, solicitando progressão funcional, por interstício, para a 

classe de Professor Adjunto — Nível IL. Processo n.º 23110.005471/2007-47 de Mário 

Conill Gomes, do Departamento de Ciências Sociais Agrárias da FAEM, solicitando 

Progressão Funcional, por interstício, para à classe de Professor Adjunto — Nível IV. 

Processo n.º 23110.006145/2007-57 de Luis Isaias C. do Amaral, do Departamento de 

Letras da FL, solicitando Progressão Funcional , por interstício, para a classe de Professor 

Adjunto — Nível IL Processo n.º 23110.004236/2007-58 do Departamento de Ensino da 

FaE — Homologação do resultado final do concurso para Professor Substituto - Metodologia 

e Prática do Ensino de Artes. Processo n.º 23110.003857/2007-14 do Departamento de 

Geografia é Economia do ICH -— Homologação do resultado final do concurso para 

Professor Substituto - Geografia Física Processo n.º 23110.004707/2007-28 do 

Departamento de Filosofia do ICH - Homologação do resultado final do concurso para 

Professor Substituto — Filosofia e Ensino. Processo n;º 23110.0002667/2007-80 do 

Departamento de Semiologia e Clínica da FO - Solicitação de abertura de edital para 

concurso de Professor Substituto para o Departamento de Semiologia Clínica. Processo n.º 

23110.004235/2007-11 apensado ao 3624/2007-11 do Departamento de Odontologia 

social e Preventiva da FO — Solicitação de abertura de edital para concurso de Professor 

Substituto — Saúde Bucal Coletiva. Processo n.º 23110.003285/2007-73 do Colegiado do 

Curso de Engenharia Industrial Madeireira da FEA — Grade Currilular Especial para 

Turma de 2006. Processo n.º 23110.005141/2007-51 da FAT — Letícia Carré Wahast 

solicita quebra de pré-requisito - Estágio Supervisionado Ii- Curso de Bacharelado em 

Administração. Processo n.º 23110.005921/2007-00 da FAT — Ingrid Franck Koschier 

solicita quebra de pré-requisito — Estágio Supervisionado II — Curso de Bacharelado em 

Administração. Processo n.º 23110.005508/2007-37 da FAT — Thilara L. Schwanke 

solicita quebra de pré-requisito — Estágio Supervisionado IL — Curso de Bacharelado em 

Administração. Processo n.º 23110.005770/2007-81 da FAT - Samanta Q. P. Prates 

solicita quebra de pré-requisito — Estágio Supervisionado IT — Curso Bacharelado em 

Administração. Processo n.º 23110,005853/2007-71 da FAT -— Geisa D.Munsberg solicita 

quebra de pré-requisito — Estágio Supervisionado [1 — Curso de Bacharciado Administração. 

Processo n.º 23110.006059/2007-44 da FAT- Ana C.P.Fabres solicita quebra de pré- 

requisito — Estágio Supervisionado II — Curso de Bacharelado em Administração. Processo 

n.º 23110.004761/2007-73 da FAT — Daniele V.Rodrigues solicita quebra de pré-requisito 

- Estágio Supervisionado II- Curso de Bacharelado em Administração. Processo n.º
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195. 23110.004715/2007-74 do IB — Luciano D.Almeida solicita quebra de pré-requisito — 

196. Botânica Econômica e Elementos de Paleontologia - Curso de Bacharelado e Licenciatura 

197. em Ciências Biológicas. Item 06: PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE 

198. ALOCAÇÃO DE VAGAS E DE CONCURSOS - CAVC: Processo n.º 

199, 23110.006241/2007-03 de Ricardo Luis Schons fazendo questionamento sobre abertura de 

200. novo concurso público no CAVG. A escola encaminhou o seguinte parecer: “Sobre O 

201. exposto, manifestamos as seguintes considerações: 1) causa-nos estranheza que o solicitante 

202. tenha se manifestado antes do lançamento oficial do novo concurso público; 2) a vaga a qual 

203. se destina o concurso, que ainda deverá ter seu Edital lançado pela UFPel, destina-se a 

204. atender o Curso Técnico em Agropecuária nas disciplinas de Agricultura Geral, Produção 

205. Vegetal, Infra-estrutura Rural e Administração Rural. O perfil exigido inclui disciplinas e 

206. conteúdos muito mais abrangentes que as do concurso do requerente, que versou apenas 

207. sobre Construções Rurais, Desenho e Topografia. O professor requerido para esta vaga 

208. deverá atuar em Agricultura Geral que inclui Melhoramento de Piantas, Bioclimatologia 

209. Vegetal, Grandes Culturas, Solos e Edafologia. Produção Vegetal que inclui Fruticultura, 

510. Silvicultura, Olericultura e Floricultura. A parte de Infra-estrutura Rural inclui, além de 

211. Construções e Topografia, conteúdos de Irrigação e Drenagem € além disto serão exigidos 

212. conteúdos de Administração Rural. O que configura um perfil bastante amplo e que espelha- 

243. se na formação profissional do Engenheiro Agrônomo. Observe-se que os tópicos do 

214. concurso em que o requerente está habilitado são bastante específicos e compreendem 

215. apenas uma pequena parte dos conteúdos requeridos para a presente solicitação de concurso. 

216. O requerente em seu concurso foi habilitado apenas em parte dos conteúdos de Infra- 

217. estrutura Rural, não sendo habilitado em nenhum dos conteúdos de Agricultura Geral, 

218. Produção Vegetal e Administração Rural. Ademais, sugeriu-se exigir conforme prescrito na 

219. LDB e nas PCN do Ensino Médio/Técnico a habilitação específica para magistério de 

220. segundo grau (Licenciatura Plena e/ou Formação de Formadores), adequando o novo Edital 

221. à legislação pertinente. Ressalta-se também que o professor deverá ser lotado no Centro 

222. Agropecuário, atendendo todas as suas áreas administrativas e pedagógicas e não em uma 

223. específica área, como a do edital do requerente. Portanto, entendemos que além de 

224, —extemporâneo o presente recurso não procede, pois à necessidade docente requerida não é a 

228. mesma da habilitação do concurso do requerente”. Baseada no parecer da escola, a comissão 

226. aprovou este encaminhamento. O COCEPE aprovou as justificativas e sugeriu que não faça 

227. — parte do voto, o parágrafo que diz que a solicitação é extemporânea. Para os seis processos a 

228. seguir, todos os professores que irão trabalhar nestes cursos, são bolsistas do MEC. A 

229. comissão emitiu o seguinte parecer: “A CAVC reunida em onze de setembro de dois mil e 

230. sete, considerando que: 1) a ampliação e implantação de novos pólos do Curso de 

231. Matemática a Distância está vinculada a programas do MEC — SEED — UAB; 2) e, que estes 

232. programas contam com bolsas para professores pesquisadores e formadores. É de parecer 

233. desfavorável à contratação de professores substitutos para atender as demandas do CLMD”. 

234. O parecer foi aprovado pelo COCEPE. Processo n.º 23110.002619/2007-91 do 

235, Departamento de Matemática e Estatística do IFM - Solicitação de contratação de 

236. Professor Substituto para os novos Pólos do Curso de Licenciatura de Matemática à 

237. Distância (CLMD). Processo n.º 23110.002621/2007-61 do Departamento de Matemática 

238. e Estatística do IFM - Solicitação de contratação de Professor Substituto para os novos 

239. Pólos do Curso de Licenciatura de Matemática à Distância (CLMD). Processo n.º 

240. 23110.002615/2007-11 do Departamento de Matemática e Estatística do IFM - 

241. Solicitação de contratação de Professor Substituto para Os novos Pólos do Curso de 

342. Licenciatura de Matemática à Distância (CLMD). Processo n.º 23110.002618/2007-47 do 

243. Departamento de Matemática e Estatística do IFM — Solicitação de contratação de 

a, 
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287. 
288. 
289, 
290. 
291. 
292. 

Professor Substituto para os novos Pólos do Curso de Licenciatura de Matemática à 

Distância (CLMD). Processo n.º 23110.002620/2007-16 do Departamento de Matemática 

e Estatística do ITEM - Solicitação de contratação de Professor Substituto para os novos 

Pólos do Curso de Licenciatura de Matemática à Distância (CLMD). Todos os processos & 

seguir, com parecer favorável da comissão, foram aprovados pelo COCEPE: Processo n.º 

23110.002616/2007-58 do Departamento de Matemática e Estatística do IFM - 

Solicitação de contratação de Professor Substituto para os novos Pólos do Curso de 

Licenciatura de Matemática à Distância (CLMD). Processo n.º 23110.006672/2007-61 

apensado ao 6830/2007-83 da UNIPAMPA de Bagé — Solicitação de nomeação dos 

professores nomeados nos processos 01 15/2006-56- Flávio André Pavan e Lucilene 

Domelles Mello Martins (2º e 3º colocados) é 0120/2006-69 Fernando Junges (2º colocado) 

— Professor Efetivo. Processo n.º 23110.006673/2007-14 apensado ao 6677/2007-94 da 

UNIPAMPA de Bagé -— Solicitação de nomeação do professor redistribuído da UFAC 

Gelson Peres da Silva e nomeação da professora segunda colocada no processos 0127/2006- 

81- Vera Lúcia Cardoso Medeiros. Professor Efetivo. Processo n.º 23110.006675/2007-03 

da UNIPAMPA de Bagé - Solicitação de nomeação do professor terceiro colocado no 

processo 0111/2006-78- Bruno Silveira Neves. Professor Efetivo. Processo n.º 

23110.006674/2007-51 da UNIPAMPA de Bagé - Solicitação de nomeação das 

professoras nomeadas no processo 0122/2006-58 Amélia Rota Borges e Berenice Lagos 

Guedes de Bem (4º e 5º colocadas) — Professor Efetivo. Processo n.º 23110.006755/2007- 

$1 do Departamento de Ciência dos Alimentos da FCTA - Solicitação de contratação de 

professor substituto — Área de Ciência e Tecnologia de Alimentos — Término do contrato de 

Valéria Crexi. Processo n.º 23110.006757/2007-40 do Departamento de Ciência dos 

Alimentos da FCTA - Solicitação de contratação de professor substituto — Área de Ciência 

e Tecnologia de Alimentos — Término do contrato de Ellen Pinto. Processo n.º 

23110.006756/2007-03 do Departamento de Ciência dos Alimentos da FCTA - 

Solicitação de contratação de professor substituto — Área de Ciência e Tecnologia de 

Alimentos — Término do contrato de Andréa Teixeira. Processo n.º 23110,004704/2007-94 

do Departamento de Odontologia Restauradora da FO — Contratação de professor 

substituto pelo término do contrato da professora Caroline Wincke de Medeiros — Área de 

Pré-Clímica (contratação em 20 horas). Processo n.º 23110.004705/2007-39 do 

Departamento de Odontologia Restauradora da FO - Contratação de professor substituto 

pelo término do contrato da professora Caroline Wincke de Medeiros — Área de Pré-Clínica 

(contratação em 20 horas). Processo n.º 23110.0006749/2007-01 apensado ao 6751/2007- 

72 do Departamento de. Canto e Instrumentos do CM — Contratação de professor 

substituto pelo término do contrato do Professor Substituto Germano Mayer. Processo n.º 

23110.006752/2007-17 apensado ao 6753/2007-61 do Departamento de Canto e 

Instrumentos do CM — Contratação de Professor Substituto pelo término do contrato do 

Professor Substituto Mauro Francisco Buss- Área Violino e Música de Câmara, Processo 

n.º 23110,.005511/2007-51 do Departamento de Veterinária Preventiva da EV — 

Contratação de professor substituto pelo término do contrato da professora Substituta 

Claudia Pinho H. Fernandes — Área de Saúde Pública. Processo n.º 23110,003396/2007-80 

da Direção da FV — Contratação de Professor Substituto para substituir o Professor Mário 

Carlos Araújo Meirelles nas atividades didáticas pedagógicas. Processo n.º 

23110.005289/2007-96 do Colegiado do IQG — Contratação de professor substituto para a 

Área de Ensino de Química. Processo n.º 23110.006842/2007-16 do Departamento de 

Artes Visuais do LAD — Prorrogação de contrato da Professora Substituta Ana Paula Freitas 

Margarittes — Área de Design Gráfico. Processo n.º 23110.006844/2007-05 do 

Departamento de Artes Visuais do IAD - Prorrogação de contrato da Professor: Fi 

—
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293, Substituta Nadia Miranda Leschko -- Área de Desiign Gráfico. Processo n.º 
294. 23110.004662/2007-91 do Departamento de Informática do IFM - Homologação do 
295. resultado do concurso para Contratação de Professor Substituto em função da demissão 
296. voluntária do Professor Rafael Krolow Santos Silva — Área de Computação. Processo n.º 
297.  23110.004375/2007-81 do Departamento de Enfermagem da FEO - Prorrogação de 
298. contrato da Professora Substituta Caroline de Leon Link, Processo n.º 23110.005519/2007- 
299. 17 do Departamento de Microbiologia e Parasitologia do IB — Prorrogação de contrato 
300. da Professora Substituta Adriane Maria Delgado Menezes — Área de Microbiologia. Item 
301, 07: OUTROS ASSUNTOS: 1) Processo n.º 23110.007027/2007-66 da FaE — Curso de 
302. Licenciatura em Pedagogia. O senhor presidente distribuiu o material para os conselheiros 
303. —apreciarem e o assunto será discutido na próxima reunião. 2) O conselheiro Mauro Del Pino 
304. apresentou contestação da Faculdade de Educação para abrir processo e ser discutido em 
305. próxima reunião. 3) Processo n.º 23110.008868/2006-18 de Helen Neutzling Valente 
306. solicitando revalidação de título de Pós-Graduação. O conselheiro Francisco Del Pino 
307. sugeriu que o processo fosse encaminhado à FO para manifestação por parte do Programa de 
308. Pós-Graduação. Aprovado pelo COCEPE. Não havendo mais nenhum assunto a tratar, O 
309. senhor pyêsidentg deu-por encerrada a reunião às onze horas e cingúenta e cinco minutos e 
310. eu Roseméri Gomes Gonçalves, secretária dos Conselhos 
311. Superigres, lavfei a presente Ata que após lida e aprovada será igualmente assinada pelo 
312. senhor presidente. 

Lá 

me 

(RA Jommadnaraão


